
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÉT 
Renova* ÇOITIRm9pgbgi,40 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARACANAU 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO N°  4/J /2019 

Solicita licença de 120 dias para tratar de 
interesse pessoal. 

O Vereador ADAUTO PARENTE DE ALBUQUERQUE, vereador, vem requerer, 

que, após oitiva do Plenário, seja concedida, por período de 120 (cento e vinte) dias, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PESSOAL, a ser iniciado no dia 13 (treze) do 

corrente mês, com fulcro no artigo 25, II da Resolução de n° 002/2017- Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, 05 de agosto de 2019. 

e Albu uerque 
DEM 

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/l)* - Parque Antônio Justa CEP: 61905-990. 
Mara canan — Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2010. 


